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MENSAGEM NO. mí2024, DE 09 DE FEVERE]RO DE 2024.

Excelenlíssimo SenhoT Presidente da Câmara de Vereadores,

Exceteiitíssimos Senhores Vereadore§, e

Exoelentissimas Senhoras Vereadoras

Tenho  a honra de encamjnhar para  aprecíação dos Nobres Edis do
Município  de  Viçosa  do  Ceará,  o  presente  projeto  de  lei  que  versa  sobre  .a
gratificação de  deslocamento  para exercício  do cargo em  lo¢al dlstante da
residéncia  aos  servidores  públicos  municipais  ocupantes  dos  ¢argos  de
agente patrimonial, agente administrativo, auxiliar administrativo, auxiliar de
serviços gerais e secretário escolar, e dá oL]tras provjdêncjas."

0  projeto  visa  incenwar  o  exercício  das  funções  dos  servidores
públicx}s municipais em  repar{ições públicas com carêncja de pessoal  por meio da
gratificação de deslocamento.

Na certeza de que Vossas Excelências terão condições de analisar a
impoTtância  desta   íniciativa,   podendo  debater  a  matéria   e  fina[mente   vatã-ta
favoravelmente, ficamos no aguardo de um parecer favorável a este pleito.

Ante ao exposto,  são essas,  Senhor Presidente.  as razões que me
levam a propor o presente Projeto de Lei.

Reftero  a  Vossa  Excelência  e  aos  demais  Edis,  os  meus  votos  de
profundo  respeito  e  admiração  a  essa  Egrégia  Cãmara  Municipal  e  solícito  a
aprovação do presente Projeto em regjme de urgêncja urgentíssjma.

Atenciosamente,



{ji.      -L,+,      -Li,l,-

PROJETO DE LEI N° jzQ&/2024, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2024

"Dispõe Sobre a gratificação de deslocamento pam
exercício  do  cargo  em  local  distante da  residência
aos servjdores  públieos municípaís ocupantes dos
cargos de agente patrimonial, agente administnativo,
auxiliar administrativo, aL]xiliar de sewiços gerais e
secretário escolar, e dá outras providência§."

0  PREFEITO  DE  VlçosA DO  CEARÁCE,  no  uso  de  suas  atribüições  legais  e  nos
termos do art. 73,  inciso 11, da Lei MuniGipal n° 485#007.

Faço saber que a  Câmara  Munjcipal  de Viçosa do  Ceará-CE aprovou  e eu  sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica assegurada a gratififfição de deslocamento para exercício do cargo em local
distante  da  residência  aos  servidores  públjcos  municjpais  ociipantes  dos  cargos  de
agente   patrimonial,   agente   administrativo,   auxiliar  administrativo,   auxiliar  de  serviços

gerais  e  secretário  escolaT,  como  estimub  ao  exercicio  das  fi]nções  nas  repartições
públicas   localizadas   em   determjnadas   regiões   do   Munjcípio   carentes   de   recursos
humanos.

Art. 2° A gratificação de que trata o Art.  1° é devida ao servidor em função da dificuldade
de  acesso  ao   local   de  trabalho,   quando   não   residir  no   mesmo   local   da   unidade
administTathm de lotação, desde qLie a distância,  {endo como ponto de refenência o local
da residêneia do servidor em relação ao local da unidade administrativa. considerando-se
a quilometragem do percurso de ida e volta, segundo os seguintes critérios:

a) acima de 15 km  até 30 km  ..... „ .........  20% (vinte por cento) do vencimento básico do
servidor;

b)  de  31   km  a  45  km ...,.....,...............  259/o  (vinte  e  cinco  por  cento)  do  vencimento
básico do sewidor;

c)  de  46  km  a  65  km ...........................   30%  {trinta   por  cento)  do  vencimento  do
servidor

d)  acima  de  65  km
servidor.

.......  40%  (quarenta  por  cento)  do  vencjmento  do

Parãgmfo  único.  Caso  do  servidor  residir em  outro  município  será  considerada,  para
efeftos  de  mncessão  do  adicional  de  deslocamento]   a  distância  entTe  a  sede  da
respcúvasecretanaMunicipale#opubliffidelotaçãodosewidor



Ari. 3°A gratmcação de que trata o Ari. 1° será concedjda mediante Poriaria da Seeretaria
de Admlnl§tração Geral, não servlrá de base para cálculo de qua[squer outra§ vantagens
e não será incorporada ao vericjmento básjco do servjdor,

Art.  4®  As  despegas  decorrente§  da   presente  Lei  correrão  por  conta  de  dotações
orçamentárias    próprias,    do    vigente    orçamento    do    Município,    9uplementadag    se
necessárk).

Ait. 5. Esta lei entrará om vigor na data de sua publícação.

PAçO DA PREFEITURA "UNICIPAL DE VlçosA DO CEARÁ, EM 09 DE FEVEREIRO
DE 2024.


